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Área Requisitante Responsável 

Estudo Técnico Preliminar 172/2025 

 
1. Informações Básicas 

Número do processo: xxx/2025 

 

 

 

2. Descrição da necessidade 

O objeto da presente contratação é a contratação de empresa jurídica especializada na prestação de serviços de 

implantação e operacionalização de sistema de administração, controle e gerenciamento de abastecimento de 

combustíveis, óleos lubrificantes, aditivos e fornecimento e troca de filtros, em rede credenciada, com tecnologia de 

cartão, para a frota de veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Santa Maria, conforme 

Especificações, Quantidades e Preço Estimado (Anexo III), Formulário de Proposta de Preço (Anexo IV), Relação de 

Veículos (Anexo V) e Estimativa do valor da Taxa de Administração (Anexo VI). 

A contratação irá permitir ao Município promover o abastecimento de combustíveis dos veículos, máquinas e 

equipamentos da frota municipal em rede de postos de combustíveis comerciais, de modo a viabilizar a execução 

dos serviços públicos que dependem da frota. O sistema permitirá manter controle apurado sobre a utilização dos 

combustíveis, óleos lubrificantes e filtros que forem adquiridos pelo Município, pois este somente autorizará o 

pagamento dos abastecimentos que obedecerem a determinados parâmetros cadastrados, como média de consumo 

cadastrada para o veículo, capacidade do tanque de combustível, limite de crédito, etc. A contratação permitirá que 

os veículos que realizam viagens oficiais possam abastecer em outros Municípios, utilizando postos credenciados à 

rede da contratada, dispensando a necessidade de adiantamentos para tal fim. 

É pertinente informar que, os procedimentos adotados pela Administração quanto à escolha do objeto em pauta, não 

traz nenhum prejuízo para a Municipalidade, principalmente benefícios, gerando vantajosidade e economicidade, 

levando em conta que existem várias empresas no mercado operando esse tipo de tecnologia. Nesse sentido, não 

se delineia exacerbada ou incompatível com o interesse público. 

A contratação visa promover a otimização, padronização, racionalização e economicidade nos procedimentos para o 

abastecimento de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel), óleo lubrificante, troca de óleo lubrificante, filtro de 

ar, filtro de óleo e filtro de combustível nos veículos oficiais pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de 

Santa Maria em todo o Estado do RS, fornecendo suporte logístico à realização das funções precípuas da 

Administração, em caráter contínuo e ininterrupto, com tecnologia de rede informatizada através de cartão, com 

propósito de reduzir custos na eliminação de processos. 

 
 
 
 

 

3. Área requisitante 
 

Secretaria de Município de Planejamento e Administração Josi Aline Munhoz Walter 

 

 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A contratação para a prestação dos serviços pretendida se dará através de procedimentos licitatório na modalidade 

Pregão, do tipo menor preço, em sessão pública a realizar-se em data definida pela Superintendência de Compras e 

Licitações da Secretaria de Município de Planejamento e Administração, com divulgação no sítio oficial desta 

Prefeitura, diário oficial do Estado do Rio Grande do Sul e em jornal de circulação regional. 
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O(s) item(s) do objeto a ser prestados estão enquadrados na classificação de serviços comuns, pois seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência e no Edital de licitação, por 

meio de especificações usuais do mercado. 

 

 
Local da Prestação dos Serviços 

 
O(s) item(s) do objeto da presente licitação deverá(ão) ser prestado/executado, fornecido e/ou instalado, conforme 

for o caso, em todo o Estado do RS, especialmente na região de Santa Maria, Rio Grande do Sul; 

 

 
A contratada deverá proporcionar o abastecimento de combustível e demais insumos previstos neste Termo de 

Referência na localidade de Santa Maria/RS e região, sem prejuízo das demais localidades em todo o Rio Grande 

do Sul, necessárias a perfeita e eficaz execução contratual. 

 

 
A localização do estabelecimento de abastecimento, local, intra local ou inter local, deverá, sempre que possível, 

distar, no máximo, 5 Km da sede do Órgão/Unidade Administrativa, conforme segue: 

 

Órgão Endereço 

 
Secretaria de Município de Governança - (Gabinete do Prefeito) 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria de Município de Comunicação 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria de Município de Cultura 

 
Rua Venâncio Aires, 1934 

 
Secretaria de Município de Esporte e Lazer 

 
Rua Silva Jardim, 1660 

 
Secretaria de Município de Fazenda 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria de Município de Gestão de Pessoas 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria de Município de Habitação e Regularização Fundiária 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Procuradoria Geral do Município 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

Secretaria de Município de Meio Ambiente 
Office Tower - Rua André Marques, 820 - 

10° andar 

 
Secretaria de Município de Planejamento e Administração 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria de Município de Desenvolvimento Econômico e Inovação 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria de Município de Turismo 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria de Município de Desenvolvimento Social 

 
Rua Tuiuti, 1586, Centro 

 
Secretaria de Município de Infraestrutura e Mobilidade 

 
Avenida Nossa Senhora Medianeira, 179 

Secretaria de Município de Licenciamento e Desburocratização 
Office Tower - Rua André Marques, 820 - 

10° andar 
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Secretaria de Município de Desenvolvimento Rural Avenida Nossa Senhora Medianeira, 141 

 
Secretaria de Município de Educação 

 
Alameda Buenos Aires, 128 

 
Secretaria de Município de Serviços Públicos 

 
Avenida Nossa Senhora Medianeira 

 
Secretaria de Município de Saúde 

 
Avenida Nossa Senhora Medianeira, 355 

 
Secretaria de Município de Projetos Especiais 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria  de  Município  de  Resiliência  Climática  e  Relações 

Comunitárias 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria de Município de Segurança e Ordem Pública 

 
Avenida Nossa Senhora Medianeira 

 
Secretaria de Município de Transparência e Controle 

 
Rua Venâncio Aires, 2277 

 
Secretaria de Município de Urbanismo e Projetos 

Office Tower - Rua André Marques, 820 - 

10° andar 

 

 
Localizar-se também em rodovia federal e estadual 

 
O não atendimento às condições estabelecidas a respeito da localização dos estabelecimentos, somente poderão 

ser autorizados pelo gestor do contrato, após avaliação das justificativas apresentadas pela contratada. 

Os estabelecimentos de abastecimento deverão, sempre que possível, prestar atendimento contínuo e ininterrupto 

durante as vinte e quatro (24) horas do dia, inclusive sábados, domingos e feriados, atendidos os demais requisitos 

de localização, valor e qualidade do produto e do atendimento. 

Todos os postos de abastecimento credenciados deverão possuir identificação visual externa que permita a pronta 

verificação do abastecimento na forma descrita neste instrumento. 

 
 
 
 

 

5. Levantamento de Mercado 

Os preços estimados pela administração, com objetivo de orientação e apuração para definir a taxa ou percentual de 

desconto a ser concedida ao objeto da contratação, são os constantes nos Anexos III e VI no Termo de Referência. 

 

 
Os preços por litro de gasolina e óleo diesel praticados em Santa Maria, constantes no Anexo III do Termo de 

Referência, foram considerados a partir da média de valores praticada pelo Município, no período de 01/10/24 a 31 

/12/24, conforme Levantamento de Preços realizado, e de acordo com o detalhamento em planilha anexa ao Termo 

de Referência elaborado. 

 
 
 

 

6. Descrição da solução como um todo 

Esta contratação tem como objetivo permitir ao Município promover o abastecimento de combustíveis dos veículos, 

máquinas e equipamentos da frota municipal em rede de postos de combustíveis comerciais, de modo a viabilizar a 

execução dos serviços públicos que dependem da frota. O sistema permitirá manter controle apurado sobre a 
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utilização dos combustíveis, óleos lubrificantes e filtros que forem adquiridos pelo Município, pois este somente 

autorizará o pagamento dos abastecimentos que obedecerem a determinados parâmetros cadastrados, como média 

de consumo cadastrada para o veículo, capacidade do tanque de combustível, limite de crédito, etc. A contratação 

permitirá que os veículos que realizam viagens oficiais possam abastecer em outros Municípios, utilizando postos 

credenciados à rede da contratada, dispensando a necessidade de adiantamentos para tal fim. 

A contratação promove a otimização, padronização, racionalização e economicidade nos procedimentos para o 

abastecimento de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel), óleo lubrificante, troca de óleo lubrificante, filtro de 

ar, filtro de óleo e filtro de combustível nos veículos oficiais pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Santa 

Maria em todo o Estado do RS, fornecendo suporte logístico à realização das funções precípuas da Administração, 

em caráter contínuo e ininterrupto, com tecnologia de rede informatizada através de cartão, com propósito de reduzir 

custos na eliminação de processos. 

Importante salientar que o gerenciamento de combustível possibilita alguns benefícios: 

 
Redução de Custos: O combustível é um dos maiores custos operacionais para empresas com grandes frotas. 

Gerenciá-lo eficientemente pode resultar em economias significativas. 

Eficiência Operacional: Monitorar e gerenciar o consumo de combustível ajuda a identificar padrões de uso e áreas 

de desperdício, permitindo a implementação de práticas mais eficientes. 

 
 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

O método utilizado para se apurar a estimativa das quantidades pretendidas foi obtida a partir de dados concretos, 

conforme : série histórica de consumo, atentando-se a eventual fato futuro apto a impactar o quantitativo demandado. 

 
 
 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 5.567.353,56 

 

Os preços por litro de gasolina e óleo diesel praticados em Santa Maria, constantes no Anexo I do Termo de 

Referência, foram considerados a partir da média de valores praticada pelo Município, no período de 01/10/24 a 31 

/12/24, conforme Levantamento de Preços realizado, e de acordo com o detalhamento em planilha anexa ao Termo 

de Referência elaborado. 

 
 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não haverá parcelamento da solução, pois a licitação é por grupo, uma vez que o objeto não é divisível, o que 

assegurará ser técnica e economicamente viável para atingimento dos resultados pretendidos, não haver perda de 

economia de escala e haver melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade 

 
 
 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se vislumbra a necessidade de contratação correlata e/ou interdependente. 
 
 
 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A presente contratação possui previsão na Lei Orçamentária Anual. 
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A prestação de serviço de gerenciamento de combustível trará como benefícios: maior eficiência e menor risco de 

falhas operacionais, bem como atende as normas de Sustentabilidade Ambiental, pois permite a redução do 

consumo de combustível contribuindo para a diminuição das emissões de gases de efeito estufa e outros poluentes, 

ajudando as empresas a cumprir regulamentos ambientais e melhorar sua reputação. 

 
 
 

 

13. Providências a serem Adotadas 

Nomeação de um Fiscal de Contrato para acompanhar a execução do serviço, nos termos da legislação vigente. 
 
 
 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

O município deverá exigir que os estabelecimentos credenciados forneçam somente produtos e serviços de boa 

qualidade dentro das normas e padrões de sustentabilidade ambientais estabelecidos pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP. 

 
 
 
 
 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A prestação do serviço de gerenciamento de combustível automotivo é viável por atender necessidade deste 

Município, bem como por atender as normas vigentes. 

 
 
 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

MONIQUE PEGORARO 

agente administrativo 

 Assinou eletronicamente em 20/05/2025 às 16:08:25. 

JOSE 
ALINE 
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